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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

CIRCULAR

N.e2lORç/20ls

DESTINATÁRIOS: Todos os serviços da administração pública reg¡onal.

ASSUNTO: PROCESSO DAS ALTERAçÕES ORçAMENTATS DA COMPETÊNqA DO

GOVERNO REG¡ONAL E SUATRAMITAçÃO.

Considerando a necessídade de proceder à atualização da Circular n.e3/ORç/201,4, de 7 de

fevereiro, face às disposições previstas no artigo 22.e, do Decreto Legislativo Regional n.e

I8/2014/M, de 31- de dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o

ano de 20L5, transmitem-se de seguida as instruções, aprovadas por Sua Ex.e o Secretário Regional

do Plano e Finanças, aplicáveis a todos os serviços da administração pública regional, relativas ao

processo das alterações orçamentais e sua tramitação:

| - DEFtNIçÃO-SírurrSE DAS ATTERAçÖES ORçAMENTATS DA COMPETÊNCIA DO GOVERNO

REGIONAT

L. Conforme expresso no Decreto-Lei n.e 71/95, de 15 de abril, as alterações orçamentais

"destinam-se a permitir uma adequada execução orçamental, ocorrendo a despesas inadiáveis,

não previsíveis ou i nsufícientemente dotadas".

2. Nos termos do Decreto-Lei n.s7L/95,de 15 de abril, as alteraçöes orçamentais da competência

do Governo Regional poderäo assumir a seguinte forma:

a) Transferências de verbas entre rubricas de despesa, dentro do mesmo capítulo e da mesma

classificação funcional (não podem ser alterados os valores constantes do mapa lll a que se

refere o n.eL do artigo 72j da Lei n.e 28/92): inscriçäo ou reforço de verba(s), a que

corresponde sempre anulação de outra(s) verba(s) orçamentada(s);

b) Créditos especiais: inscrição ou reforço de dotações de despesa, com compensação no

aumento da previsão das receítas consignadas ou dos saldos de dotaçöes de anos anteriores;

c) Modificação na redação de rubricas, desde que não constituam designações tipificadas da

classíficaçäo económica.
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2.1. Se as despesas forem apresentadas por programas, ao abrigo do n.e2 do artigo 12.e da Lei

28192, podem ainda efetuar-se, dentro de cada programa, alterações dos montantes das
dotações das secretarias regíonais ou capítulos, nos termos do n.e3 do artígo 20.s da referida
Lei.

3. As alterações orçamentais obedecerão às regras constantes do Decreto-Lei n.s 7I/gS de j-5 de
abril, ao artigo 223 do Decreto Legislativo Regional n.e t8/20L4/Vt de 31 de dezembro, ao
Decreto Regulamentar Regional que põe em execução o Orçamento e ao disposto na Circular
n.e1/DRAPL/DROC/2008, destacando-se o seguinte:

3.1. Nos termos do n.e 2 do artigo 223, do Decreto Legislativo Regional n.s18/20L4/M, de 3L
de dezembro, fica o Governo Regional autorizado a efetuar as alterações orçamentais
necessárias à boa execução do orçamento, tendo em vista a maximização da utilizaçâo dos

recursos financeiros disponíveis, independentemente dos programas, da natureza das
classificações funcionais e orgânicas previstas no Orçamento Regional;

3.2. O disposto no número anterior é apenas aplicável, em casos excecionais e devidamente
justificados, gue envolvam a necessidade de reafectação de dotações orçamentais,
decorrentes da mobilidade de recursos humanos entre servíços da administração regional,
da reestruturação de serviços, de ajustamentos em dotações orçamentais afetas à

execução de projetos cofinanciados, de reajustamentos orçamentais decorrentes das

necessidades de execução dos projetos de reconstrução na sequência da intempérie de 20
de fevereiro de 20L0, da cobertura orçamental de despesas e encargos com pessoal, de
ajustamentos relativos a encargos de instalações e rendas, da regularízação de dívidas
vencidas, da reafectação entre dotações das rubricas afetas à formação bruta de capital
fíxo, de ajustamentos orçamentais relativos a despesas com ativos, passívos financeiros e

encargos da dívida, assim como, de necessidades decorrentes da execução do Programa
de Ajustamento Económico e Financeiro da Região Autónoma da Madeira;

3.3. Através do n.e 4 do artigo 22.e, do decreto acima referido, o Governo Regional fica
autorizado, através do Secretário Regional do Plano e Finanças, em conjunto com o
membro do Governo responsável pelo orçamento objeto de alteraçäo, a proceder à

inscrição ou reforço de dotações orçamentais afetas a empreitadas decorrentes da
intempérie de 20 de fevereiro de 20L0 e ao pagamento de dívidas vencidas de anos
anteriores na sequência do aumento da previsão de receitas, decorrente da obtenção de
fundos adicionais, de saldos não utilizados de anos anteriores decorrentes de
financiamentos enquadrados no Programa de Ajustamento Económico e Fínanceíro da
Região e de saldos bancários não consignados;
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3.4. Os reforços e inscriçöes de verbas com contrapart¡da em dotações afetas ao agrupamento
de despesas com o pessoal necessitam de autorização prévia do Secretário Regional do
Plano e Finanças;

3.5. Todas as alterações orçamentais relativas às classíficaçöes económícas DO7 - Aquisiçäo de
bens de capital, D05 - Subsídios e D04 e D08 - Transferências correntes e de capital,
necessitam de parecer prévio do Secretário Regional do Plano e Finanças;

3.6. As alterações orçamentaís que envolvam transferências de verbas de projetos
cofínanciados para projetos não cofinanciados, entre projetos cofinanciados e entre
medidas são da competência dos secretários regionais do Plano e Finanças e da tutela,
sendo que:

a) no caso de reforço de rubrícas de despesa afetas a projetos cofinancíados implica que

o projeto esteja previamente aprovado pela entidade que tem a seu cargo a gestão

dos fundos comunitários.

b) para efeitos do ponto anterior, a proposta de alteração, deve fazer-se acompanhar do
documento da sua aprovação de cofinanciamento.

3.7. As alterações orçamentais que implicam a criação, reforço ou anulação de verbas afetas a
rubrícas com alínea T-Transitados 2011 ou TT-Transitados, necessitam de parecer prévio
do Secretário Regional do Plano e Finanças;

3.8 Os reforços e/ou inscrições de verbas em despesas correntes com contrapartida em
dotações afetas a despesas de capítal, necessitam de parecer prévio do Secretárío
Regional do Plano e Finanças;

3.9. Para o efeito, e por forma a essegurar a celerídade do procedimento, os despachos de
alteraçâo orçamental, referentes às sÍtuações expressas nos pontos 3.1-. a 3,9., deverão
assumir a forma de despacho conjunto com o Secretário Regional do Plano e Finanças.

4. Todas as propostas de alteração orçamental deverão apresentar a justifícação para as

anulações e reforços propostos.

5. No intuito de evitar sítuações que possam conduzir a que sejam autorizadas alterações
orçamentais fora do limite da respetiva competência, deverão os serviços, em caso de dúvida,
auscultar a Direção Regional de Orçamento e Contabilidade (DROC).
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ll - FoRMA DAs ATTERAçÖES oRçAMENTATS E coMpETÊNctA PARA As AUToRtzAR

1. As alterações orçamentais da competência do Governo Regional estão regulamentadas pelo
Decreto-Lei n.e7t/95, de 15 de abril, pelo Decreto Legislativo Regional que aprova o Orçamento
da Região, pelo Decreto Regulamentar Regional que põe em execução o Orçamento, pela Lei de
Enquadramento do ORAM e pela Circular que põe em execução o Orçamento da Região
Autónoma da Madeira.

2. Consoante a natureza das alterações orçamentais e do servíço, os despachos de alteração
orçamental deveräo observar o estipulado nos Anexos I - Alterações orçamentais da
competência dos serviços do Governo Regíonal ou ll - Alterações orçamentais da competência
dos serviços e fundos autónomos (incluindo as entidades públicas reclassificadas), à presente

circular.

3. As alterações orçamentais no orçamento de despesa e receita são uniformizadas no que respeita
à sua forma e especificação, quer para os serviços simples e integrados, quer para os serviços e
fundos autónomos.

3.L Alterações vertícais - correspondem a todas as alterações de anulação ou reforço de
orçamento, bem como as transferências entre classíficadores económicos, com exceção das
prevístas nas alterações orçamentais horizontais e nos créditos especiais.

3.2 Alterações horizontais - quando se traduzem em transferências de verbas entre atividades,
ou entre fontes de financiamento, quando não impliquem a modificaçâo das dotações
apresentadas por classificação orgâníca, funcional, económica e por programas e medidas.

4. Os códigos relativos à especifícação da forma das alterações orçamentais visam clarificar a

natureza dos movimentos que são identificados através de cada uma das formas.

4.1Assim, as alterações verticais podem traduzir-se apenas em reforços ou apenas em anulações:

a) Na sequência da aprovação de orçamento retificativo;

b) Quando efetuadas com suporte na dotação provisional;

c) Efetuadas em situações excecionais contempladas no Decreto Legislativo Regíonal que
aprova o Orçamento;

d) Em diferentes títulos ou capítulos quando decorram da modíficação de leis orgânicas ou de
reestruturaçäo de servíços (Decreto Legislativo Regional que aprova o Orçamento);

e) No âmbito da gestão flexível da Secretaria/Departamento do Governo Regional -
transferência de verbas entre serviços distíntos, mas dentro do mesmo capítulo e
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classificação fu ncional;

f) No âmbito da gestão flexível em programas - alteraçöes traduzidas em transferências de
verbas:

Entre programas, com o mesmo capítulo da classificação orgânica, desde que se
mantenha a respetiva classificação funcional;

Entre diversas medidas, projetos ou atividades dentro do mesmo programa, no âmbito
do mesmo capítulo, ou quando envolvam diferentes capítulos da classifícaçäo orgânica;

Provenientes de medidas, projetos ou ativídades existentes, para novas medidas,
projetos ou ativídades a criar no decurso da execução do orçamento;

Decorrentes das transferências das competências de uma entidade gestora de um
programa ou medida para outras entídades ou da sucessão das segundas nas
competências da prímeira.
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L - Orçamento retificatívo / suplementar
2 - Dotaçâo provisional
3 - DLR que aprova o Orçamento
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5 - Gestão flexível da Secretaria Regional/Departamento

L - Alterações Verticais - Anulação
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1 - Orçamento retificativo / suplementar
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3 - DLR que aprova o Orçamento
4 - Modificações de Leis OrgânÍcas
5 - Gestão flexível da Secretaria Regional/Departamento

2 - Alterações Verticais - Reforço
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3 - Alterações Verticais - Reforço e
Anulação

4 - Modifícações de Leís Orgânicas
6 - Gestão flexível em programas
9 - Gestão interna do Servi
3 - DLR que aprova o Orçamento ou outro4- Créditos especiais*
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4'2 As alterações vefticais traduzem-se em reforços e anulações quando envolvam transferêncía de
verbas que säo objeto de inscrição, reforço ou anulação, pertencendo ao mesmo orçamento:

- decorrentes da modificaçäo das leis orgânicas do Governo ou das secretarias regionais ou
da transferência ou sucessäo de competências entre díferentes serviços;

- no åmbito da gestão flexível em programas;

- no âmbito da gestâo interna do serviço.

5' uma alteração orçamental só poderá pertencer a uma forma/especificaçäo. Se houver
necessidade de fazer uma alteração com várias formas/especificações devem ser feitas em
separado e cada uma delas corresponderá a uma alteração orçamental com número próprío.

III - FORMATIZAçÃO DO PROCESSO DE ATTERAçöES ORçAMENTAIS

1. Elaboraçâo das propostas de alteração orçamental:

a) As alterações orçamentais serão efetuadas em euros e constarão de proposta a elaborar
pelo serviço interessado;

b) considerando que os despachos de alteraçäo orçamental, quando respeitam a investimentos
do Plano, necessitam de parecer prévio do lnstituto de Desenvolvimento Regional (lDR), os
serviços deverão elaborar, separadamente, despachos de alteração orçamental para as
rubricas afetas ao funcionamento normal e despachos de alteraçäo orçamental para as
rubricas afetas a investímentos do plano.

c) Ao nível dos ínvestimentos do Plano, sempre que seja criado um projeto através de despacho
de alteração orçamental, os serviços deverão efetuar primeiro o registo do projeto no
slGoRAM' o ne de projeto atribuído pelo sistema deverá ser o considerado no despacho de
alteração orçamental.

2' Autorização e remessa das propostas de arteração orçamentar à DRoc:

2'1 os serviços deverâo enviar, para efeítos de verificação e/ou assinatura, apenas uma versão
original de cada proposta de despacho de alteração orçamental.

2'2' os serviços deverâo, de igual modo, enviar de forma complementar as propostas de
despacho de alteraçäo orçamental para o seguinte endereço eletrónico:
a ltorc.droc.srpf @gov-madeira. pt.

DROC030
PÁGINA 6

Regiào Autonoma da Madeira I Govcrno Regíonal da Madeira I Secretaria
Re gionat do ptano e Finangas I oi^ça" n.gt"n.i j;ö,gui"niäi'c"l,urriri,lua. Averrida Arriaga | 9004S2S Funchat. I letef. 291-2j2100 I Fax 291-233126 

|

f Liili,li:.111 !91 
3'1 0 | Pag ina insrirucionatr htlp:f/srpf såv-rnadeira.pucrroc ¡uorreto etetronico: droc.srpf@goV_madeirâ.pt



Direçóc íìegionol de Orçcrnentc e Conto'oilidode

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

2.3 A tramitaçäo das propostas de alteração orçamental deverá ser a seguinte para os serviços

simples e integrados:

a) As alterações orçamentaís da competênc¡a do secretário regional da tutela seräo objeto de

despacho assinado pelo respetivo secretário regional, e enviadas à DROC, o mais tardar até

ao dia 20 de cada mês;

b) As propostas de alterações orçamentais que careçam de autorização do Secretário

Regional do Plano e Finanças e do Secretário Regional da tutela deverão ser remetidas,

após a obtençâo do despacho da tutela, à DROC, o mais tardar até ao día 20 de cada mês,

que as analisará e submeterá a parecer prévio do lDR, nas situações em que tal seja

necessário, e à consideração do Secretário Regional do Plano e Finanças, comunicando

posteriormente ao serviço o despacho que recair sobre a proposta;

c) Os despachos de alteraçâo orçamental, referentes ao último mês de cada trimestre, que

careçam da autorizaçäo do Secretário Regional do Plano e Finanças, devem dar entrada na

DROC até ao dia 15 do mês a que respeitam;

e) Nenhuma alteração orçamental poderá ter seguimento sem que previamente a DROC

confirme que essa alteração está conforme às disposições legais em vigor, e que as

respetivas anulações podem ser efetuadas.

f) O registo dos despachos de alteração orçamental dos serviços símples e integrados do

Governo Regíonal (ML00 no GerFlP) no sistema informático GerFiP será efetuado pelos

serviços da DROC.

2.4 Atramitação das propostas de alteração orçamental deverá ser a seguinte para os serviços e

fundos autónomos e entidades públicas reclassificadas:

a) Sempre que haja lugar a alterações orçamentais, quaisquer que sejam as entidades

competentes para a sua autorização, deverão ser explicitadas e devidamente

identifícadas as rubricas de receita e/ou despesa que serão objeto de alteraçäo.

b) Os serviços devem atender aos prazos acima referidos para efeitos de envio dos

despachos de alteraçäo orçamental à Direção Regional de Orçamento e Contabilidade

(2.3 a) a c)).

c) O envio dos despachos de alteração orçamental à Direção Regional de Orçamento e

Contabilidade, deve ser acompanhado de comprovativo de registo da alteração no

sistema informático próprio e no SIGORAM, neste caso, no módulo das alteraçöes

orçamentais, no sistema dos serviços e fundos autónomos.

d) Todas as propostas de alteração orçamental deverão apresentar a justificação para as
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anulações e reforços propostos.

rv - JUsflFrcAçÃo DAs ATTERAçöES ORçAMENTATS

1. Todas as propostas de alteração orçamental, dos serviços simples e integrados, deverão
apresentar a justificação para as anulações e reforços propostos, pelo menos, nos termos dos

mapas I a lv em anexo.

2. Os serviços que tiverem a seu cargo a análise das propostas, a fím de serem submetidas às

entidades competentes, poderão solicitar ao organismo proponente os elementos que se

mostrarem necessários.

3. As alterações orçamentais no âmbito dos investimentos do Plano deverão explicitar a

tradução ao nível do projeto e o acréscimo de encargos para anos futuros, quando for caso

disso. Deverão ainda indicar se a alteração orçamental implica alterações ao nível dos

programas/projetos constantes do programa do Governo.

4. As alterações orçamentais a que faz referência o no n.92, o n.e3 e o n.9 5, do artigo 22.e, do

Decreto Legislativo Regional n.et8/20L4/M, de 31 de dezembro devem estar devidamente

fundamentadas e resultar de motivos imperiosos à sua implementação. No caso de reforço de

rubricas de despesa afetas a projetos cofinanciados, implica que o projeto esteja previamente

aprovado pela entidade que tem a seu cargo a gestão dos fundos comunitários, devendo ser

apresentado o documento da sua aprovação de cofinanciamento.

v - ENVTO DAS ALTERAçÖES ORçAMENTAß À ASSEMBTETA IEGTSI.ATTVA DA MADEIRA E À

sEcçÃo REGToNAT DA MADEIRA DOTRIBUNAT DE CONTAS

L. A DROC enviará à Assembleia Legislativa da Madeira no prazo previsto no n.o 2 do art.' 5 do

Decreto-Lei n.' 7'J,f95, de 15 de abril, uma relação das alterações autorizadas até ao final do

trimestre respetivo e referente aos serviços e organismos dependentes das secretarias cuja

execução orçamental acompanha.

2. A DROC enviará à Secção Regíonal da Madeira do Tribunal de Contas no prazo previsto no n.o3

do art." 5.o do Decreto-Leí n." 7tf 95, de 1-5 de abril, uma relação das alterações orçamentais

verifícadas nos serviços e organismos dependentes das secretarias cuja execução orçamental

acompanha.

3. As alterações nos orçamentos dos serviços e fundos autónomos serão por estes, enviadas à
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Secção Regional da Madeira do Tríbunal de Contas, no prazo previsto no n. o3 do art.' 5.o, do

Decreto-Lei n." 7If95, de 15 de abril.

vt - PUBUCAçÃO

Os mapas a que se refere o n.o 1 do art.' 5.o, do Decreto-Lei n." 7tf95, de L5 de abril, serão

mandados publicar pela DROC.

vil - DrsPosrçÖEs GERATS

Cada Secretaria Regional deverá proceder à ímediata redistribuição da presente Circular por todos

os organismos tutelarmente dependentes, incluindo os Serviços, lnstitutos e Fundos Autónomos e

as Entidades Públicas Reclassificadas.

Direção Regíonal de Orçamento e Contabilidade, 9 de janeiro de 2015.

O Diretor Regional

Ricardo es
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ANEXO I. ALTERAÇÕES ORçAMf,,NTAIS - SERVIÇOS DO GOVERNO REGIONAL

ALTERAçOE S ORÇAMENTAIS COMPETÊNCIA BASE LEGÄL PARECER
PREVTO

I. TRANSFERÊNCIA DE VERBAS
L No âmbito do funcionamento normal:

a) Reforços ou inscrições com contrapartida em
remuerações certas e pomuentes

Sec¡etário Regionaì do Plano e Finmças a) do n'2, do artigo 3 ", do DL
e secretário regional da tutela no'l l/95 DROC

b) Reforços e inscrições de verbas com contrapffitida em
dotações afectas ao agrupamento de despesas com o
pessoal

Secretário Regional do Plano e Finæças
e secretário regional da tutela

N " 3 4 e n' 3 9 da Circular n o

2/ORçt2O15 DROC

c) Reforços ou inscrições de verbas com conrapartida em
dotações ilteriomente reforçadas pela dotação
provisional

Secretá¡io Regional do Plano e Finmças d) do n'2, do artigo 3 ", do DL
e secretário regionaÌ da tutela n' 7l/95 DROC

Reforços e/ou inscriçôes de verbas em despesas
d) conentes com contrapartida em doteçöes afetas a

desÕesâs de câñ¡tâl

Secrotáio Regional do Plano e Finanças

e secretário regional da tutela

N' 3 8 e no 3 9 da Circul¿rn'
2/ORç/2O1s DROC

e,,, Entre progrmas
Sec¡etá¡io Regional do Plano e Finmças
e secrelirio(s) regional(ais) da tutela

b) do n" 2 e n'3 do artigo 3 o

do DL n'71l95 DROC

f) Restantes N% do afigo 3', do DL n'
Tutela DROC

1t/9s
2, No âmbito dos invstimentos do Plano:

aJ Reforços ou inscrições com contrapartida em Secret¿i¡io Regional do Pìano e Finmças a) do n"2, do artigo 3', do DL
e sec¡etário ¡egional da tutela n'71195remmerações certas e pemuentçs DROC e IDR

ó) Reforços e inscrlçôes de verbas com contrapartjda em
dotações afetas ao agrupamento de despesas com o
pessoal

Secretá¡io Regional do Plano e Finæçæ
e secretário regional da tutela

N o 3 4 e no 3 9 da Circular n'
2loRÇ/2O1s DROC e IDR

c,) Reforços ou inscrições com contrapartida €m dotações
ilteriomente reforçadas pela dotação provisional

Secretário Regional do Plano e Finæças d) do n2, do artigo 3', do DL
e secretário regional da tutela î' 71195 DROC e IDR

d/ Entre progrmas Secretário Regional do Pluo e Finmças
e secretário(s) regional(ais) da tutela

b) do n" 2 e n o 3 do artigo 3 o

doDLn"71i95 DROC e IDR

e) Dentro do mesmo progrma, qumdo impliquem
transferências de despesas de capital pra despesas

conentes

Sec¡etário Regional do Plano e Fìnæças
e secretário regional da tutela

b) do n'2 do anigo 3', do DL
n''1U95 DROC e IDR

.;f Entre medidas Secretário Regional do Plano e Finmças N" 36 da Circular
2loP{ç/2O15

n" DRoc"IDR
da tutela

¡y' De projetos cofinæciados pùa prcjetos não
cofinmciados e entre projetos com cofinilcimento
comuittirio

Secretário Regional do Plano e Finanças
e secret'ário regional da tutela N' 3 6 da Ci¡cula¡ n' DROC e IDR

2loPrçl2ot5

N'4 do artigo 3 ', do DL n " DROC e IDR
ll, Restæt€s Tutela

'1t/95

3.
Reforços ou inscrições com contrapartida no SecretárioRegionaldoPlmoeFinmças

dotaçfo provisional.
N 'l do art¡go 3 o, do DL n '
7l/95

DROC

/ Alterações independentemenae da naturezo ds
'' classifìcação funcional e capítulos

4.1 Apenas em casos excepcionais que envolvm:
a) mobilidade de recwsos hmanos entre sewiços
da administraçâo regional;

b) reestruhiação de sewiços e das suas

competências;

c) execução de projetos cofmmciados;
d) necessidades de execução dos projetos de

reconstrução na sequência da intempérie de

20/2/2010..

e) cobertua orçmental de despesas e encugos
com pessoa[;

f) encugos de isntalações e rendas

g) reguluiação de dívidas vencidas;

h) reafetação entle dotações das rubricas afetas à

fomação brita de capìtal fixo;

i) despesas com ativos, passivos lmnceiros e

encrgos da dívida;

j) necessidades deconentes do Programa de
Ajust¿mento Económico e Financei¡o-RAM

Alteraçõe¡ que etrvolvâm rubricrs de
5. classilìcação económica relativa à aquisição d€

bens de capital

Secretário Regional do Plmo e Finmças
e secretário(s) regional(ais) da tutela

DROC

DROC

DROC e IDR

DROC e IDR

DROC
N 9 e n o3 do artigo 22 ', do
DLR n" l8/2014/M, de 3l de
dozembro e n' 3 9 da Circulæ
n " 2/ORÇ/201 5

DROC

DROC

, Alterações que envolvam rubricos de
'' tra¡sferênci¡s correntes e de capitol e subsídios

Secretário Regional do Plano e Finuçæ
e Secretário da Tutelå

Secre¡ário Regional do Plano e Fìnmçæ
c Særet&io da Tutcla

Sec¡etá¡io Regional do Plæo e Finmças

N '5 do artigo 22" do DLR N '
I 8/201 4lM, de 3 l deæmbro

N'35eno390daCirculr
n " 2/ORÇ/201 5

e) do n" 2, do artigo 3 ', do DL
n" 71/95

DROC

DRCJC

DROC

DROCII. CREDITOS ESPf,CIATS
e secretrfuio

na que
constituam designações tipificadas da classificação Turela

económica.

da tutela

N.' 4, do artigo 3 ", do DL n ".l/ss DROC

DLR: Decreto Legislativo Regional
DRR :Decreto Regulamentu Regional

IDR: Instituto de Desenvolvimento Regional



ANExo rr - ALTERAÇoES oRÇAMENTATS - sERvIços E FUNDoS Auróuouos

ALTERAçOES ORÇAMENTAIS COMPETENCIA BASE LEGAL

a) Que envolvm tmsferê¡cia de vmbas no âmbito da admin¡staçâo públicaregional Secretário Regional do Plmo e a), do rtigo 4.', do DL n "
Fimças e seüetário regional da 'Ì1195

h¡t€la

b) Que envolvm pæsivos fi¡mceiros. Seqetfuio Regional do Plao e a), do artigo 4 ", do DL n."
Fimças e se øefário regional da 7 1 /95
h¡tela

c) Que se tadum m aplicação de saldos de gerência. Seqetário Regional do Plao e a),doartigo4.",doDLn"
Fimnças e seøetário regional ala 7l/95
tutela

PARECER
PREVIO

DROC

DROC

DROC

DROC

DROC e IDR

DROC e IDR

d) Que envolvm reforços e inscriøes de verbæ com contapartida m dotações afet¿s

¿o agrupmento de despesas com o pessoal.

Secretârio Regional do Plæo e Fiûeç¿s
e særetÁrio ægional da tutela

N"34en'39daCirolano
2/ORç/2Ots

e) Que øvolvm tmsfqência de veröæ mte mdidas no âmbito dos investimqrtos Secretário Regional do Plao e N ' 3 6 da Cirdr n o

do Plmo Finægas e secetihio regional da UORç12015
tutelÂ

f) De projetos cofimciâdos pm prcjetos não æfimciados e flte prcjetos com Særetário Regional do Plæo e

cofinilcimento ømmitário. Finagas e secretário regional da

tutela

N." 3 6 da Circula n,"

2/OFrçl201s

g) Que mvolw reforços e/ou inscrições em despesæ cmutes com contsapatida em Særet¡írio Regional do Plao e

dotagõesafectasadespesædecapilaì. Finmças e secretárjo regional da

h¡tela

N"38en'3.9 daCi¡culæ
n " 2/ORç2015 DROC

DROCh) Que resultem de acréscimos de ræeitæ e despesas.

i) Restetes.

AlterrçõB que enyolvâm rubriss de clsssificeçlo emnómic¡ rclativa ò

aquisiçåo de bens de capital

Ahæções que euvolvm rubricæ de tmsfrêucias corentes e de epial e

subsídios

Altençõs independentmente ds tr¿turØ da clås¡fieçâo fünc¡onål € spítulos

Apæs em øos øæpoiouis que envolm:
a) mobilidade de ræunos huúeos mtre sewiços da adnìinistÉçâo regional;

b) remtuação de swiços e d4 sus competênciæ;

c) execuøo de prcjetos cofimciados;

d) neøsidade de execução dos projetos de re@nstsução m sequência da intempérie de

20/2/2010|-

e) cobertuE orçment¿l de despesæ e enørgos @m pssoal;

Ð eûøgos de isnalâçõ6 e ¡mdß
g) regulùia$ào de dívidæ vencidæ;

h) refetação entre doÞø6 d6 rubd6 afetas à fomação brit¡ de capitâ.| fixo;

i) d6pes com ativos, pæsivos ffrmæircs e encagos da dívida;

j) næssidades dørente do Progma de Ajustamento E@¡ómi@ e Fimæiro-RAM

Tutela

Órgao dirigmte do sewiço ou
otgmsmo
Søairio Regioml do Pluo e Finaçæ
e Særetário da Túæl¿

SeøeÁrio Regional do Plmo e Fineçæ
e Secretário då Tutela

b), do artigo 4.', do DL n'

c), do artigo 4". do DL n."
7t/95

N '5 do digo 22" do DLR N "
3 l-4"/201 3,/I\4 de 3 I dezmbro

N"3 5en"39d¿Circule¡'
2loRçt2015

DROC

DROC

DROC

DROC

DROC

DROC e IDR

DROC eIDR

DROC
Særaário Regional do Plmo e Fimças
e særetírio(s) regional(ais) d¿ tutela

N'2 e n I do snigo 22 ", do

DLR n' l8/2014M de 3t de

deæmb¡o e tro 3 9 da Circuls
n " 2/ORÇ/2015

DROC

DROC

DROC



MAPA RESUMO I
FUNCIONAMENTO NORMAL

DESPACIIO DE ALTERAçÃO ORçAMENTAL N." t^LT- t20ls

CLASST FrCAçÃO ORGÂN tCA:

Unidade

JUSTIFICAçÃO PARA A ALTERAçÃO
ALTERAÇÃO LhUIDA

(3)=(1)_(2) 
i

ANULAçOES

(21

REFORçOS

(1)

DESCRTçÃO

DESPESAS COM O PESSOAL

01.01 - REMUNERAçÕES CERTAS E PERMANENTES

01.02 - ABONOS VARIÁV¡IS OU EVENTUAIS

01.03 - SEGURANçA SOCTAL

rn¡rusrenÊr,¡c¡as coRRENTES

04.04.03 e 04.04.04

SUBSíDIOS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

SOMA DAS DESPESAS DE CAPITAT

TOTAT

SOMA DAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAT

CORRENTES

AQUISIçÃO DE BENS DE CAPITAL

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

08.04.03 E 08.04.04

OUTRAS DESPESAS DE CAPITAL

rOTAT POR CTASSIFICAçÃO FUNCIONAI

NOTAS:

1) O presente mapa deve ser preenchido por Capítulo.
2) Nas situações em que haja mais de uma classificação funcional, os serviços deverão diferenciar o total de cada uma



MAPA RESUMO II
INVESTIMENTOS DO PLANO, POR CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA

DESPACHO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL N." t^LT- /201s

JUSTIFICAçÃO PARA A ALTERAçÃO
ALTERAçÃO LíQUIDA

(3)=(1)-(2)

ANULAçÖES

t2l

REFORÇOS

(1)

DESCRTçÃO

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS COM O PESSOAL

TRANSFERENCIAS CORRENTES

04.04.03 e 04.04.04

suBSfDros

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

SOMA DAS DESPESAS CORRENTES

SOMA DAS DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL

DESPESAS DE CAPITAT

AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

08.04.03 E 08.04.04

OUTRAS DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL POR CLASSIFICACÃO FUNCIONAL

NOTAS:

1) Nas situações em que haja mais de uma classificação funcional, os serviços deveräo diferenciar o total de cada uma.



MAPA RESUMO TII
INVESTIMENTOS DO PLANO POR PROGRAMA, MEDIDA E PROJETO

DESPACHODEALTERAÇÃOORÇAMENTALN.' IALT- /2OI5

rusTtFrcAçÁo PARA a ÈEUøO

INFORMAçÃO ADICiONAL

COFINANCIAMEMOcomATo9
PROGMMA

PORTARIÆ DE

REPARTç¡O

ENüRG6

ALfERAçÃO

úqurDA
(1)-(2)

ANUUçöS
2

REFORçOS

I

DOTAçÃO

ORçAMEMAL

REIFIGDA

OESIGNAçÃO

DTAçÂO
ORçAMEMAL

INICIAL

Fomento da inovação, dê investigação e do desenvolvimento tecnológ¡co

Promoção e valorização da atividede turística

Melhor¡a das acess¡bil¡dãdes internas e externas e reforco da mobil¡dade

Valorizacão dâ ãct¡v¡dede desport¡va

Hab¡tacão e Realoiamento

Reforço da acess¡bilidade e da qualidade dos seruiÇos de saúde

Refor@ do desenvolvimento Zootécn¡co

Ordenâmento Urbaní*ico

Reforço da investigação, dsenvolv¡mento tænolóf¡@ e inovacão

lvlelhoa¡a no aæsso àstecnoloq¡âs de infohãcão ê de cômuni.å.ãô
Dænvolvimento EmDresaf ial
Refor@r a comÞetit¡v¡dâde das emoresas
qpoio à ¡nternacionalização.
qt¡v¡d¿des Empresria¡s Trâd¡ciona¡s

:ooperaCão Terr¡tor¡al

lur¡smo, Cultura e PatrÍmónio
Proteção, conseryação, valorizeção e qúêl¡ficação do património cultural, museológiæ e

aelieioso

Aooío à cr¡acão- à oroducão cultuEl e à investipâcão histórice

Ensgla

Melhoria da eficiência energétice e promoção de estratégias de be¡xe em¡ssão de €rbono

Rac¡onalizaçãq v¿lorizaÇão e aprovisionamento de enerq¡a
Promoção dos transDorts sustentáve¡s

Melhoria da segurança e da oper¿c¡onal¡dede das ¡nfrãestruturas e dos equ¡pamentos
Ensino, cgmpetências e aprÐd¡zagem ao lonso da v¡da
Prevenção e a redução do abandono escolar precoce

lncremento das competênciês e valorização dos recursos humanos nas escolas

Gestão eficiente do sistemâ edu@t¡vo-prof¡ssional e dãs infraestrutur¿s edu@tivas, formativas,

Melhorla da igualdade de acesso à ¿orend¡zesem ao longo da vida
Form¿ção evançeda

Aperfe¡çoamento e ModerniËcão do Sistema Admin¡stfat¡vo
Reforço de uma cultura reg¡onal par¿ a qualidade

Reforço da øpacidade ¡nstitucional e da eficiência da adm¡n¡stração públ¡€ e dos serv¡ços
oúblicos

Promocão da lnclusão Social e Combate à Pobrêzâ

Promover a coesão e a inclusão sociel

lualific¿ção de pessoas com deficiênciã ou ¡ncaoac¡d¿de

Melhorar as condíÇões de trâbãlho
Promoção da economía sociâl e das empresas sociâis

Promover e heb¡teção com inteÂracão sociâ1. urbanística e Da¡sâsistice

Saúde

ReforÇo da promoção da saúde pública e da melhoria dos cuidados de sãúde
Melhorie e reordenamento da rede de ¡nfraestruturas do sector de saúde

Ativ¡dades Trãdicionais
Agriculturå, Desenvolvimento Rura¡ e Florestas
Potenc¡er â Economiâ do Mã. lPesG e Aou¡culturâl

Valoriz¿cão das florestas de b¡odiversidede e áreãs orotecidas

Ordenâmento ll¡benô € Territor¡el

Reab¡l¡tacão Urbena

Solo e PaisaPem

Govern¿cão e Adm¡n¡strâcão do Territór¡o

Govehacão e Admin¡stracão des árees coste¡res e do esoâco mãrítimo

Acessibilidade e usufruto do Mer
nfraestruturas públi€s

Promocão da adaotacão às alteracõ6 cl¡máticas e à orevencão e æstão de dsos

)romoção de invest¡mentos para abordar riscos espec¡f¡cos

lnvestimento nos sectores da água e dos reslduos

Assistència Técn¡ca

PROIflO'MEOIOA

M01
Mn2

M03

M04

M05

M06

M07
MOR

M10

M11

Mt2
M13

M14

M15

M16

M17

M18

M19

M20

M2L

M22
M)7
M)4
M25

M26

M27

M28

M29

M30

M31

M32

M33

M34

M35

M36

M37

M38

M39

M40

M41

M4?

M41

M44

P041

PO4U

PO43

Po44

PO45

P046

PO47

PO4a

Pft49

PO50

PO51

P052

Þo53

PO54

DEVEM SER INDICADOS OS PROJETOS COM COFINANCIAMENTO



MODELO PARA ALTERAçOES ORçAMENTAIS COM EFEITOS NA DESPESA

sERVrçO...
DEspAcHo DE ALTERAçÃo onçEUeNTAL N.o----ALT/sR.../2o15

cóoreo oo
sERVrçO REFORçODESTGNAçÃo

TOTAL

CL. FUNCFUNDO
ATIVIDADE

OU PROIETO
MEDIDAPROGRAMA

FONTE DE

FINANCIAMENTO
s/AL.AL.CL. ECONOMICA

s/DrvDIVCAP

clAsstFtcAcÃo oRcAMENTAT

cL oRGÂNrca

sEc

CENTRO

FINANCEIRO ANULAçAO



MODELO PARA ALTERAçöES ORçAMENTAIS COM EFEITOS NA RECEITA

sERVrçO...
DESPACHO DE ALTERAçÃO ORçAMENTAL N.o----ALT /slR...l2OLs

REFORçODESIGNAçÃO

TOTAL

MEDIDAPROGRAMA
FONTE DE

FINANCIAMENTORUBSARTARTGRP

CL. ECONÓMICA

CAPS/DIVDIVCAP

CLASSI FICACAO ORCAMENTAL DA RECEITA

CL. ORGÂNICA

sEc

cóDrGo
DO

sERVrçO

ANULAçÃO
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